
    Nº 2733, terça-feira, 10 de junho de 2025

DECRETO Nº 67119, de 10 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de junho de 2025:

 

Carolina Fagundes Marcelino, matrícula 100.094, do cargo de Técnico de
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754374 e o
código CRC D77E2F22.

DECRETO Nº 67125, de 10 de junho de 2025.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de junho de 2025:

 

- Alexandre Eduardo Schmidt, para o cargo de Coordenador I da Área de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25755122 e o
código CRC 6594CE78.

DECRETO Nº 67124, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José , a partir de 11 de junho de 2025:

 

- Rodrigo Detros, para o cargo de Gerente da Unidade de Compras e Apoio
Operacional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25755085 e o
código CRC EBA3D375.

DECRETO Nº 67123, de 10 de junho de 2025.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de junho de 2025:

 

- Rodrigo Detros, do cargo de Coordenador I da Área de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25755039 e o
código CRC 59077AA8.

DECRETO Nº 67110, de 10 de junho de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso  IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei  Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R $ 3.236.106,00 (três
milhões, duzentos e trinta e seis mil, cento e seis reais), no orçamento vigente da Secretaria de
Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação orçamentária da despesa: 

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.451.5.1.3069

Construção,
reforma e

ampliação de
instalações
esportivas -

SESPORTE

2002 xx 4.4.90 3.236.106,00

TOTAL  3.236.106,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial: (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024595357).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750282 e o
código CRC 4C8D1541.

DECRETO Nº 67102, de 10 de junho de 2025.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saúde, para o mandato 2025/2027.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em atendimento ao disposto no art. 4º, da
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Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Saúde:

 

I - SEGMENTO USUÁRIOS – CONSELHOS LOCAIS DE SAÚDE

 

a) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE ADHEMAR GARCIA

Titular: Reinaldo Pscheidt Gonçalves

Suplente: Francisca do Nascimento Schardeng

 

b) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE BAKHITA

Titular: Elisete Helena Hoeller

Suplente: José Francisco Loureiro Gaoger

 

c) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE BOEHMERWALD

Titular: Juscelino Pio de Araújo

Suplente: Antônio Padilha

 

d) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE COMASA

Titular: Luiz Vinicio Zanca

Suplente: Isidoro Lohn

 

e) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE COSTA E SILVA

Titular: Volnei Morais da Silva

Suplente: Sonia Mara Maçaneiro

 

f) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE LEONARDO SCHILICKMANN

Titular: Luiz Carlos da Silva Januário

Suplente: João Júlio de Assis Pereira

  

g) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE JARDIM EDILENE / ESTEVÃO DE
MATOS

Titular: Hamilton Vieira

Suplente: Bárbara Ponejaleski
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h) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE PARQUE JOINVILLE

Titular: Osmar Lopes

Suplente: Edna Paulo da Silva

 

i) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE PIRABEIRABA / RIO BONITO

Titular: Rogério Hardt

Suplente: Juli Meire Mendes da Costa Sommerfeld

 

j) CONSELHO LOCAL DE SAÚDE VILA NOVA CENTRO

Titular: Cássia Gorétt de Oliveira Nunes

Suplente: José Luís Schaffer

 

II - SEGMENTO USUÁRIOS – ENTIDADES

 

a) ACIJ – ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE JOINVILLE

Titular: Maycon Truppel Machado

Suplente: André Chedid Daher

 

b) ACPFA – ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE PORTADORES DE
FIBROMIALGIA E AMIGOS

Titular: Cléia Aparecida Clemente Giosole

Suplente: Fernando Fissmer

 

c) PASTORAL DA SAÚDE 

Titular: Sônia Izidoro Antunes Cidral

Suplente: Albertina Camilo 

 

d) REPART - ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO PARA O TRABALHO 

Titular: Rosa Rosilene de Oliveira

Suplente: Lucilene Gonçalves de Azevedo Buss

 

e) CONSEG 022 – CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA BOA
VISTA

Titular: Milton Américo dos Santos

Suplente: Adelina Dognini

 

f) CONSEG 017 – CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA VILA
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f) CONSEG 017 – CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA VILA
NOVA

Titular: Susana Staats

Suplente: Jackson Renato Seidel

 

g) OAB – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Titular: Quélen Beatriz Crizel Manske

Suplente: Eduardo Aquiles Fischer 

 

h) SINDNAPI - SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS

Titular: Luiz de Bittencourte

Suplente: Elisete Olavo Frech

 

i) SINDIPETRO – SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA.

Titular: Cristiane Fogaça

Suplente: Jeancarlo de Souza Penha

 

III - SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE

 

a) ABAVC - ASSOCIAÇÃO BRASIL AVC

Titular: Claudineia Moreira

Suplente: Luciane Beatriz Moreira de Camargo

 

b) ASSOCIAÇÃO DE ESCLEROSE MÚLTIPLA DE JOINVILLE 

Titular: Simone Aparecida da Silva Ribeiro 

Suplente: Letícia Moreira de Camargo Reinert

 

c) ASPMJ - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE JOINVILLE 

Titular: Viviane Czarnobay

Suplente: Maria da Glória Silva Henriques

 

d) CREFONO 3 – CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA - 3ª
REGIÃO

Títuilar: Fernanda Defavari

Suplente: Adayle Hemily Weber
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e) CRN 10 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO DA DÉCIMA
REGIÃO

Titular: Renata Carvalho de Oliveira

Suplente: Daniele Cristina Fava

 

f) CRO 12- CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SANTA
CATARINA

Titular: Nelson Roberto Westrupp

Suplente: Ricardo Paredes Rodrigues

 

g) CRF - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Titular:  Luciano Henrique Pinto

Suplente: Ricardo Chiste Costanzi

 

h) SIMESC - SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

Titular: Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro

Suplente: Tanise Balvedi Damas

 

i) SINDACS – SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
E ENDEMIAS DE SANTA CATARINA

Titular: Sandra Susane Kamphorst Wilhelm

Suplente: Eva do Vale Ribeiro

 

j) SINPSI-SC – SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DE SANTA CATARNA

Titular: Jonas Marssaro

Suplente: Sandra Lúcia Vitorino

 

IV - SEGMENTO PRESTADORES DE SERVIÇO

 

a) HOSPITAL MATERNO INFANTIL DR. JESER AMARANTE FARIA

Titular: Daniela Giglio Damato

Suplente: Maria Carolina de Goes Ulrich

 

b) HOSPITAL DONA HELENA

Titular: André Felipe Reeck

Suplente: Helen Aparecida Schuch Raiser
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c) FUNDAÇÃO PRÓ-RIM

Titular: Rafaela Sierth

Suplente: Carla Vanessa Konig Santos

 

d) UNIVILLE - UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE

Titular: Sandra Luft Paladino

Suplente: Christine Bohm da Costa

 

V - SEGMENTO GOVERNO 

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Titular: Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock

Suplente: Gabriela Neves Buch

 

b) HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

Titular: Romaldo Backes

Suplente: Vinicius Barrea

 

c) HRHDS - HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

Titular: Aldilete Cardoso Alves Fantuci

Suplente: Cristina Lúcia Beninca Kolatzki

 

d) IFSC – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA – CAMPUS JOINVILLE

Titular: Rafael Seiz Paim Richter

Suplente: Andrea Heidemann

 

e) MDV – MATERNIDADE DARCY VARGAS

Titular: Fábio André Correia Magrini

Suplente: Newton Cesar Tonato 

 

Art. 2º O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, a contar do dia 30 de
junho de 2025.

Parágrafo único. Em caso de substituições de membros do Conselho, os
substitutos completarão o mandato dos substituídos.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 30 de junho de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747483 e o
código CRC 6BD69DA1.

DECRETO Nº 67113, de 10 de junho de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de junho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Miriã Dutra Wyse, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25752806 e o
código CRC 11B844DB.
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DECRETO Nº 67114, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de junho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Melody Cristina Mansani Carraro, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25753957 e o
código CRC 9F703432.

DECRETO Nº 67112, de 10 de junho de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de junho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane Melissa dos Santos Kanashiro, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25752265 e o
código CRC 990E4DAA.

DECRETO Nº 67115, de 10 de junho de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de junho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Aparecida Souza, para o cargo de Professor de Ciências.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25753968 e o
código CRC F823808D.

DECRETO Nº 67116, de 10 de junho de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de junho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eva Cristina de Oliveira Cruz, para o cargo de Professor de Geografia.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754212 e o
código CRC 751CA993.

DECRETO Nº 67111, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de junho de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento:
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- Evelyn Alves, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25751380 e o
código CRC 305E1526.

DECRETO Nº 67117, de 10 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de junho de 2025:

 

Ataís Minatti, matrícula 57.919, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754346 e o
código CRC 0F2FAA74.

DECRETO Nº 67109, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Matheus Henrique de Araujo Bini, no cargo de Médico de Estratégia de Saúde
da Família.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750249 e o
código CRC F0E99E08.

DECRETO Nº 67118, de 10 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de junho de 2025:

 

Julia França Palhano , matrícula 62.026, do cargo de Professor de Matemática.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754360 e o
código CRC CAD50F07.

DECRETO Nº 67104, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de junho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Thiago Nack Feuser, no cargo de Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747893 e o
código CRC 42F7500A.

DECRETO Nº 67108, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de junho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Rafaela Schell Matias, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748357 e o
código CRC 6855B45D.

DECRETO Nº 67120, de 10 de junho de 2025.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de junho de 2025:

 

Daiane Naiara Biancatti, matrícula 50.452, do cargo de Professor de Geografia .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754389 e o
código CRC B5118AB3.

DECRETO Nº 67121, de 10 de junho de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de junho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Ramos Cabral, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754616 e o
código CRC ED4F1095.

DECRETO Nº 67107, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Patricia Daufenbach, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748295 e o
código CRC 856CC984.
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DECRETO Nº 67122, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de junho de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

- Alessandro de Cássio Silva, no cargo de Analista de Tecnologia de Informação .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754972 e o
código CRC D2C9B991.

DECRETO Nº 67106, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de junho de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

- José Osvaldo de Sá Sobrinho, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748260 e o
código CRC 056790D1.

DECRETO Nº 67105, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Victor Domício Porto Costa, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748144 e o
código CRC 974C2725.

DECRETO Nº 67099, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de junho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Marina Danin Risuenho, no cargo de Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744676 e o
código CRC A32C920C.

DECRETO Nº 67101, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:
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- Januária Lopes Pires, no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da Família .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744752 e o
código CRC 5F9C409C.

DECRETO Nº 67100, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Giullia Gibaile Soares Benicio, no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da
Família.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744719 e o
código CRC 74BFF149.

DECRETO Nº 67103, de 10 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de junho de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Andrei José Pasdiora, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747843 e o
código CRC 31FCD4CD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 249/2025

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Administração
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e Planejamento

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art.
117 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril e 2021, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, 

Resolve:

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento de Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de
interesse público e com fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP:
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Nome Completo
Matrícul

a
Nº

da CNH

Categori
a da
CNH

0
1

Aldo Tomelin 25923  018****2
5

 AB

0
2

Aliceia Andresa Corrêa
Ranno

 39068 031****54  AB

0
3

Anna Paula Pinheiro 40345 042****43  B

0
4

Charlene Neitzel  41922 048****03 B

0
5

Cleide Beatriz Braga  43858 031****06  B

0
6

Cleunice Aparecida
Kolhbeck

46096  015****4
1

AB

0
7

Eduardo Felipe
Heinemann Gassenferth

40082 047****23 AB

0
8

Eloy Labatut de
Oliveira

31175  015****0
2

B

0
9

Elvis Laureano Ricardo  53814 013****71 AB

1
0

Evelin Fernanda Vargas 52972  043****9
0

 B

1
1

Fabiano da Costa
Pereira

19339  022****1
4

AB

1
2

Gilberto Giesel 54729 023****90 AB

1
3

Gilmar Pavinatto 56764 025****18 B

1
4

Glederson Henrique
Grein

 46862 055****04 AB

1
5

Gustavo Polidoro 38271 003****37  B

1
6

Jessamni Correa de
Souza Fetzer

58410 074****90 B

1
7

Jéssica Tambosi 43845 057****70  B

1
8

Juliana Poffo Sens 47156  036****4
0

 B

1
9

Katia Karoline Rosa
Kurchaki

62941 063****0
6

B

2
0

Leandro Sanches Silva  49788 037****07 AB

2
1

Luciana Delmonego
Borinelli

24905 021****03  B
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2
2

Luiz Eduardo Polizel
Morante

 31269 026****84 AB

2
3

Marcele Figueiredo
Andrade de Luca

48851 018****02  B

2
4

Márcio Arthur Rezende
Trindade

41629 040****04 AB

2
5

Marcos Antonio
Dallabarba

50221  015****5
3

 B

2
6

Monica Regina Correa 41852  038****1
9

AB

2
7

Patricia Amaral Wernke
Nunes

 44223 026****24 B

2
8

Rafael Ribeiro 48857 002****03 B

2
9

Renato Gonzaga 46296 020****25  B

3
0

Ricardo Eli Francisco 38211 044****49 B

3
1

Ricardo Mafra 52916 013****17  B

3
2

Rickson Rodrigues
Cardoso

43729 041****07 AB

3
3

Rodrigo Ponick 27505 011****04 B

3
4

Rosane Freitas 38476 030****90  B

3
5

Rosenir Baggenstoss 36060 011****19  B

3
6

Saulo Andre
Facchinello

62392 019****59 B

3
7

Seije Andre Sanchez 50272  016****7
0

AB

3
8

Sidenei Vieira Lourenç
o

 24286 007****90 AD

3
9

Silvia Cristina Bello  33975 011****79  B

4
0

Silvia Reolon 35431  025****1
4

 B

4
1

Silvia Rosane Borges
da Costa

21688  022****0
6

B

4
2

Simone Burchardt 38164 020****03 B

4
3

Taciane Santos de
Oliveira Paz

21688  007****7
4

 B

4 Vera Cristina Furlani 37290 021****70 AB
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4
Vera Cristina Furlani 37290 021****70 AB

 

Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de
Comunicação - SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

 

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar os veículos oficiais da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

 Nome completo Matrícula Nº da
CNH

Categoria
da CNH

01 Augusto Sornas
Pizani

36844 329****6
0

AB

02 Fabio Rapouso 18604 226****2
7

B

03 Jackson Gembro 62794 064****0
2

B

04 Kleber Luis
Pizzamiglio

53003 201****8
0

AB

05 Mariana Luiza dos
Santos

62136 601****9
2

B

06 Marina Adriano de
Andrade

52941 334****5
3

B

07 Rogério da Silva 62149 227****6
5

AD

08 Tatiana de Souza
Sabatke

52956 504****3
0

B

09 Thiago Boieng 52920 388****4
4

B

10 Sheila Patrony 62172 277****5
2

B

11 Pierre Creuz 62160 020****9
8

B

12 Ernst Matheus
Stobberg

62386 266****4
5

B

 

Art. 3º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de
Fazenda -SEFAZ, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:
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 Nome completo Matrícula Nº da CNH
Categor

ia da
CNH

0
1

Fernando Bade 59089 019****40 B

 

Art. 4º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 5º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de
Administração e Planejamento e Secretaria de Comunicação a outro órgão ou entidade da
administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de Joinville, bem como de sua
exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação que importe na sua
desvinculação do serviço público prestado no âmbito desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão
automaticamente revogados.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 201/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (25333498), publicada em 06 de Maio de 2025, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2708.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25755897 e o
código CRC 406937C3.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS

 

PORTARIA Nº 1301/2025

 

Encerramento das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado Edital nº
004-2024-SGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Encerrar as inscrições para preenchimento de Cadastro de Reserva (CR)
em estágio remunerado do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 004-2024-SGP.

 

 

Ricardo Mafra

            Secretário de Gestão de Pessoas          

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25753551 e o
código CRC 5FDD4838.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 091/2025 - SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização da obra de
drenagem da Urbanização Cubatão II, vinculada
as Atas de Registro de Preço nº 599/2023,
063/2024, 064/2024 e 036/2024 celebrado entre
Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de
Terras Habitação Popular e Saneamento e suas
respectivas empresas e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto na Instrução Normativa nº 31/2018,
aprovada pelo Decreto nº 32.227/2018, e legislação correlata, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato da Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento:

 

I- Titulares:
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II- Suplentes:

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 599/2023, 063/2024, 064/2024 e 036/2024 e demais documentos relacionados;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" e  "2", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Michely Cristina Mello, matrícula nº 57.327

Emanuele de Almeida, matrícula nº 63.170

Jovaci Borges, matrícula nº 18.729

 

1)

2)

3)

Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

Emanuel Tessari Batista, matrícula nº 41.940

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 55.913

1)

2)

3)
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Art. 4º  Os servidores designados abaixo, nas alíneas, "1" e "2" deste artigo, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536848 e o
código CRC 6E389596.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula 62.207

Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066

1)

2)
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PORTARIA Nº 093/2025 - SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de Contrato,
celebrado entre a Custodio Refrigerações Ltda. e o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Habitação e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

 

I- Titulares:

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula  nº 52.984

b) Jéssica dos Santos Batista - matrícula  nº 60.357

c) José Bloemer - matrícula  nº 20.164

 

II- Suplentes:

a) Rafaella Santos Hodecker, matrícula nº 62.409

b) Jonatan Pazeto, matrícula  nº 42.903

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "a", "b", "c", do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

 Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes designados nas
alíneas, "a" e "b", do artigo 1º, inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares indicados
no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas, "a" e "b", do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

 

a) Carina Testoni Greiffo, matrícula  nº 59.066

b) Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula  nº 62.607

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a
Portaria 028/2025 - SEI 0024517690.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537141 e o
código CRC 3918F99E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 094/2025 SEHAB
 
 

Comissão de Gestão e Controle de Despesa
do Fundo Municipal de Terras Habitação e
Saneamento / Secretaria de Habitação.
 

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto na Instrução Normativa Conjunta nº
30/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, e Contadoria -
Liquidação de Despesa instituído através do Decreto nº 32.227, de 06 de julho de 2018 e da
Instrução Normativa Conjunta nº 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Administrativas do Fundo Municipal de Terras Habitação
e Saneamento e Secretaria de Habitação, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Carina Testoni Greiffo, matrícula nº 59.066

Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula nº 62.607
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Suplente:

Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos, matrícula nº 37.246

Carlise Nunes Lima, matricula nº 37.521

Geraldo Nunes Gonçalves Júnior, matrícula nº 43.826

 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria 41/2025 - SEI 0024545697 .

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25540519 e o
código CRC 83A56855.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 038/2025 SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato nº 052/2024 celebrado entre Edson
Roberto Viana e o Município de Joinville -
Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de
Terras, Habitação Popular e Saneamento e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Michely Cristina Mello matrícula nº 57.327
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2. Emanuele de Almeida, matrícula nº 63.170

3. Jovaci Borges - Matrícula nº 18.729

II- Suplentes:

1. Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

2. Emanuel Tessari Batista, matrícula nº 41.940

3. Maurício de Diniz Martins, matrícula 43.644

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 (três) meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Concorrência nº 144/2023;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" e "2", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades
que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados abaixo, nas alíneas, "1"e "2" deste  artigo, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

1. Carina Testoni Greiffo, matrícula nº 59.066
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2. Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula nº 62.607

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação;

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema e-Pública em conformidade com o processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se
a PORTARIA Nº 220/2024 SEHAB 0023685383.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024542817 e o
código CRC C6C83A92.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 107/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
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A  Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 02 (duas) família(s), para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "ADAUTO VIEIRA I". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0024373411, corresponde a 21 (vinte e
um) lotes. Totalizando-se, neste ato, 02 (dois) lotes com famílias classificadas.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.25690244, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB Social foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria nº 086/2024/SEHAB, disponível no documento SEI n.º0022044031 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25707098 e o
código CRC AE7B64F1.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 105/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
134/2024/SEHAB SEI nº0022562953 publicada em 27/08/2025,  01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO ROMEU
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regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO ROMEU
BORCHAS II". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º
 0020804231 , corresponde a 05 (cinco) lotes. Totalizando-se, neste ato, 04 (quatro) lotes com
famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°25688474. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
4º da Portaria nº 071/2023 SEHAB, disponível no documento SEI n.º0017365819 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25706924 e o
código CRC 1C35DC64.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 109/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
025/2024/SEHAB SEI nº0020212659 publicada em 20/02/2024, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO JARDIM
ELISSANDRA II". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº
 0015303155, corresponde a 25 (vinte e cinco) lotes. Totalizando-se, neste ato, 16 (dezesseis) lotes
com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.25736981 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 
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Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747708 e o
código CRC 427A3497.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA  Nº 022/2025-PGM

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de
suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n° 568/2025,
firmado entre o Município de Joinville/Procuradoria-Geral do Município e a empresa AR RP
Certificação Digital Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e
renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ.

 

Titular:

I - Karol da Costa, matrícula nº 47916

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37888

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

Suplente:

I - Queila de Oliveira da Costa, matrícula nº 29264
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Art. 2º Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 10/06/2025, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25743491 e o
código CRC 4ABB8A22.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 106/2025/SEHAB
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Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A  Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 09 (nove) família(s), para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "ANASTACIA PAULI RECH". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º0023602658 , corresponde a 34 (trinta e
quatro) lotes.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°25703145, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-Social foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria nº 214/2024/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0023631932

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25707015 e o
código CRC AAB083AB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 284/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) IGOR MONCAO DOS SANTOS,
matrícula, 56205 os servidores:
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ADRIANO ALVES CORREA, matrícula 36956, indicação dos servidores
da área;

LUCIANA BRAGA, matrícula 30193, indicação dos servidores da área;

JESSICA FISCHER, matrícula 41664, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ALEXANDRE RODRIGUES PACAK, matrícula 46227, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/06/2025, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25736114 e o
código CRC D5AEDD28.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

PORTARIA Nº 93 - SPSO/NAD.
 

 

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de
Infraestrutura Urbana.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de
18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 
                        Art. 1º Autorizar até 31/12/2025 os servidores abaixo relacionado, da Unidade
Regional de Obras Sudoeste, a conduzir os veículos oficiais :
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Secretaria de Infraestrutura Urbana 
 

Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59738;

Aldo Felipe  -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56.832;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148;

Ana Caroline Oliveira e Souza - Matrícula: nº 60.638;

Claudio Prado de Oliveira - Matrícula: nº 62.632;

Mariana Rossi - Matrícula: nº 62.959.

 
 
 
 
 
 
 
               
                        Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009, com destaque para
os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
 
                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
                                                                       

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2025, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25658851 e o
código CRC 6CC4218C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 104/2025/SEHAB

Errata em anexos de Portarias da Titulação "Urbanização Estevão de Mattos"
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
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Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Retificar nas PORTARIAS nº 014/2025 0024208278, nº
222/2024 0023708311 e nº 198/2024 0023485328 SEHAB.NAD, os detalhamentos acostados
conforme anexo SEI nº 25668244 devido a confirmações nas informações especificamente.

Art.2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25706269 e o
código CRC B07A9254.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3537/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Bruno Borges
Gentil, a partir de 04/06/2025 a 18/06/2025, a Sra. Liliane Sperandio para a função de
Gestora de Inovação.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25736934 e o
código CRC C5112E7E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 381/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EVARISTO CRISTOBAL IGLESIAS
ALEMAN, matrícula 56655, os servidores:

 

FERNANDA CRISTINA SPILLER, matrícula 47943, indicação dos servidores
da área;

FLAVIA SCHWINDEN MULLER, matrícula 75455, indicação dos servidores
da área;

MARIA SOLANGE FERREIRA ALVES, matrícula 50104, indicação
do dirigente máximo do órgão;

JOEL WORMA DE SOUZA, matrícula 46542, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/06/2025, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25730839 e o
código CRC 7BA3E713.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 108/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de titulação.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 02 (duas) família, para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº 111/2024/SEHAB, que instaura o procedimento
de REURB, na forma do Parágrafo Único do Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na
Titulação "Urbanização Jardim Janine", aprovado pelo Auto de Regularização nº 1033 
25/10/1989 e registrado na matrícula nº 11.594 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°25719943 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25731674 e o
código CRC 44006C3F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 382/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  SANDRA REGINA TRINDADE, matrícula
61668 os servidores:
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MARIANA DA SILVA, matrícula 48332, indicação dos servidores da área;

EDELENE SOARES matrícula 19469, indicação dos servidores da área;

LUIZ ROBERTO FLORES, matrícula 53004, indicação do dirigente máximo
do órgão;

VERA LUCIA DA SILVA, matrícula 36001, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/06/2025, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25733762 e o
código CRC 30E7F7E6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 70/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da 1ª avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARINA JARSCHEL DE
SOUZA, matrícula 61180, os servidores:

 

FRANCINE RETZLAFF MARTINS , matrícula 40576, indicação dos
servidores da área;

JEFERSON CIDRAL, matrícula 35680, indicação dos servidores da área;

FABIANA SILVEIRA VIRGILIO BORGES, matrícula 24331, indicação
do dirigente máximo do órgão;

KAROLINE PERSIKE VIEIRA, matrícula 35646, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/06/2025, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25736798 e o
código CRC A3606236.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 383/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LEDIANE DA SILVA JOASEIRO,
matrícula 62141, os servidores:

 

MARCOS GIOVANI RODRIGUES, matrícula 48696, indicação dos
servidores da área;

ELISA APARECIDA VEIGA BITTENCOURT
VALEZE, matrícula 59163, indicação dos servidores da área;

RITA DE CASSIA MACHADO, matrícula 36870, indicação do dirigente
máximo do órgão;

VASTI FERREIRA DE ASSIS, matrícula 54230, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/06/2025, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25735952 e o
código CRC 50234B91.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1282/2025

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n°983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024 - Cadastro de Reserva (CR) em Estágio Remunerado, no âmbito da Administração Direta e
Indireta, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 25734181  e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI
Nº  25734361.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25734150 e o
código CRC E54C05E9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 384/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ISAAC MATEUS SZCZEPANSKI,
matrícula 61046,  os servidores:

 

Vera Lucia Ludvig, matrícula 49991, indicação dos servidores da área;

Elizandra Fernandes, matrícula 44019, indicação dos servidores da área;

Ana Cláudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Diego Vestena Cavalherio matrícula 49073, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/06/2025, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25736586 e o
código CRC 4738F95E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ALA

PORTARIA Nº 682/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços, empresa  A C L
ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, e

institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços, empresa A C L Assistencia e Comercio de Produtos para Laboratorios Ltda, que
objetiva Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório
Hospital Municipal São José de Joinville.

 

Titulares:
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1. Marlos Vanni Borba - Matrícula 73844;

2. Itamar Gazzoni- Matrícula 70888;

3. Bruna Martins de Souza - Matrícula 100111;

4. Gisele Almeida dos Santos - Matrícula 61155.

 

Suplentes:
 

1.Vinicius Barrea - Matrícula 84377; 

2. Iraci Miguel Batista - Matrícula 79688.

   

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
 

1. Marlos Vanni Borba - Matrícula 73844;

2. Gisele Almeida dos Santos - Matrícula 61155;

3. Bruna Martins de Souza - Matrícula 100111;

4. Itamar Gazzoni- Matrícula 70888.

 

Suplentes:
 

1. Vinicius Barrea - Matrícula 84377; 

2. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula n° 48909.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho
(e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

1)

2)

3)
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Fica revogada a portaria  127/2025 de 10 de Fevereiro de 2025.

 

Art. 7º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Romaldo Backes 

Diretor Executivo

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/06/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25727346 e o
código CRC 3A419EB0.

 

EDITAL SEI Nº 25705621/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2025.

Notificado(a): João Waldemar Santana, CPF/CNPJ nº 566.736.399-20.

Auto de Infração Ambiental nº 1517, lavrado em 05/06/2025.

Local da infração: Estrada Covanca, s/nº. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.139310-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
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conforme abaixo:

 

Descumpriu as determinações do Termo de Decisão SEI nº 6464827/2020-SANA.AAJ.PAA.

APP do Rio Cubatão

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 09/06/2025, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25705621 e o
código CRC BCFD0BAB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SUPERLAB PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA

CNPJ: 35.981.136/0001-04

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES LABORATORIAIS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO
DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES

(CONFORME SC)

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

6 19.237
PASTILHA DPD, DETERMINAÇÃO CLORO

RESIDUAL LIVRE, FAIXA 0 A 4 MG/L.
Marca: La Motte

un 30.000 R$ 0,87
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2025, às 09:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25728526 e o
código CRC C392AFF2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA;

CNPJ: 21.420.571/0001-55;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD
Valor

Unitário

7 28063
LUVA DE TRANSIÇÃO PEAD X FD, COM FLANGE, PN 10,

DN 50 X DE 63
GF PC 50

R$
146,80

13 31185
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, DE 280 X DE 20, PE 100, SDR 17,

PN 10, ELETROFUSÃO
GF UN 50

R$
1.450,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2025, às 09:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25723320 e o
código CRC DA194704.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 58.269.137/0001-26;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD
Valor

Unitário

1 20602 SELIM COMPACTO, JEI, DN 250 X 100 Tigre UN 100
R$

37,98

10 31063
FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11,

DN 300, DE 315
NKF UN 75

R$
799,99

11 31063
FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11,

DN 300, DE 315
NKF UN 25

R$
799,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2025, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25722257 e o
código CRC CEF3AB8C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25739299/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de junho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
584/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, gestora do
Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a
empresa Sociedade de Zoologicos do Brasil, inscrito no CNPJ Nº 50.794.593/0001-83,  neste ato
representada pela Sra. Nancy Marya Santana Banevicius , que versa sobre a contratação de 2 (duas)
inscrições para o 48° Congresso da Associação de Zoológicos e Aquários do Brasil e 2 (duas)
inscrições para realizações de Minicursos no referido evento - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 319/2025, assinado em 10/06/2025, com a vigência 2 (dois) meses, no valor de R$
2.596,00 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2025, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25739299 e o
código CRC FC969827.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25702363/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de junho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 079/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MERCK S/A;

CNPJ: 33.069.212/0008-50;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025;

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses;
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VALOR: R$ 71.380,28.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 09/06/2025, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25702363 e o
código CRC FCEB6324.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25721508/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de junho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENSITEC TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS
E AUTOMOTIVOS LTDA;

CNPJ: 04.092.249/0001-25;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contrato em 5,48%, correspondente à variação acumulada
do IPCA/IBGE no período de abril de 2024 a março de 2025, aplicado sobre o saldo contratual
existente na data base;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
010/23;

VALOR: R$ 61.821,13.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2025, às 14:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 10/06/2025, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25721508 e o
código CRC 2B0ED374.

ATA SEI

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, EDITAL 001/2025 -  LOTE 06 - PUBLICAÇÃO PARCIAL.

 

Foram analisadas as inscrições de candidatos ao Bolsa Desportiva e
Paradesportiva do Lote 6 do Edital 001/2025

Ao vigésimo sétimo dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas até às onze horas e
trinta minutos, a Comissão de Análise reuniu-se presencialmente na sede da Secretaria de Esportes,
localizada na Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências
legais de convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Rafael Rudolfo Soares, abriu a reunião e
foram apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes membros titulares e suplentes: Erico
Augusto Machado, Viviane Koerich Gomes, Patricia Risden Baleche, Taiane Ferreira dos
Santos, Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior, Jean Rogers Kupicki, Thiago Henrique
Rohrbacher. Iniciaram-se então as análises dos processos de candidatura do lote 6 conforme vagas
disponíveis. Findada as análises, os candidatos foram pontuados e classificados em conformidade
com as vagas oferecidas de acordo com os critérios deste edital. Esta ata é subscrita e assinada
pelos membros da Comissão, apresentando-se o resultado a seguir da seguinte maneira: Tabela 01-
A, 01-B, 01-C - Função Técnico Esportivo - Relação dos aprovados e classificados para a vaga
de Técnico, conforme o quadro de vagas, incluindo eventuais suplentes devido ao número de vagas
e não contemplados. Tabela 02-A, 02-B, 02-C - Função Auxiliar Técnico - Relação
dos aprovados e classificados para a vaga de Auxiliar Técnico, conforme o quadro de vagas,
incluindo eventuais suplentes devido ao número de vagas e não contemplados; Tabela 03-A, 03-B,
03-C - Função Atleta Esportivo - Relação dos aprovados e classificados para a vaga de Atleta,
conforme o quadro de vagas, incluindo eventuais suplentes devido ao número de vagas e não
contemplados. Tabela 04-A, 04-B, 04-C - Aprovação - Profissionais de Iniciação Esportiva
(sujeitos ao ITEM 2.2.4 EDITAL) - Relação de classificados para a vaga de Profissional de
Iniciação Esportiva, suplentes e não contemplados..

 

 

RESULTADO PARCIAL (LOTE 6)
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Tabela 01 - A: CONTEMPLADOS - TÉCNICOS ESPORTIVOS

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 01 - B: SUPLENTES - TÉCNICOS ESPORTIVOS

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 01 - C: NÃO CONTEMPLADOS - TÉCNICOS ESPORTIVOS

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE INCONSISTÊNCIA

CÁSSIO FELIPE BRASIL
CARDOSO

VOLEIBOL FEMININO
ANEXO VI - PLANO ESPORTIVO SEM

PREENCHIMENTO

 

 

Tabela 02-A: CONTEMPLADOS - AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

ANA FLÁVIA
CABRAL

TÊNIS DE
MESA

MISTO 7
R$

2.170,00
6 01/07/2025

 
 
 

Tabela 02 - B: SUPLENTES - AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 02 - C: NÃO CONTEMPLADOS - AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE INCONSISTÊNCIA

- - - -
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Tabela 03 - A: CONTEMPLADOS - ATLETAS

CANDIDATO MODALIDADE CATEGORIA PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

MAISA PAOLA
CORDEIRO

BASQUETE
FEMININO

JOGUINHOS 6
R$

1.050,00
6 01/07/2025

JHENIFFER
FERNANDA

DE OLIVEIRA

FUTSAL
FEMININO

OLESC 2
R$

200,00
6 01/07/2025

MIGUEL
TAMANINI

FUTSAL
MASCULINO

OLESC 6
R$

600,00
6 01/07/2025

LUCAS
GRENZEL

RAMOS

FUTSAL
MASCULINO

OLESC 4
R$

400,00
6 01/07/2025

ANA PAULA
CARDOZO
KNORICH

HANDEBOL
FEMININO

JOGUINHOS 3
R$

220,00
6 01/07/2025

JOÃO VITOR
DAMIN

JUDÔ JOGUINHOS 4
R$

545,00
6 01/07/2025

GABRIEL
DIAS

MOLINARI
NATAÇÃO JASC 5

R$
750,00

6 01/07/2025

GABRIELLE
REZENDE
CAMARGO

NATAÇÃO JASC 4
R$

720,00
6 01/07/2025

PEDRO GAEL
MAZZOCO

ARAÚJO DA
CRUZ

SKATE
MASCULINO

JOGUINHOS 4
R$

440,00
6 01/07/2025

FÁBIO
ALESSANDRE

DE SOUZA

TIRO
MASCULINO

JASC 4
R$

440,00
6 01/07/2025

 
 
 

Tabela 03 - B: SUPLENTES - ATLETAS

CANDIDATO MODALIDADE CATEGORIA PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -
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Tabela 03 - C: NÃO CONTEMPLADOS - ATLETAS

CANDIDATO MODALIDADE INCONSISTÊNCIA

YURI HELMANN NATAÇÃO

ANEXO VI - PLANO
ESPORTIVO ANUAL NÃO
ATENDE A CATEGORIA

PLEITEADA.
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TABELA 4-A: APROVAÇÃO  - PROFESSOR DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA

CANDIDATO PONTUAÇÃO MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃO

LUIZ
RAFAEL

KRUB
26 5 01/07/2025

LUIZ
CARLOS DA

SILVA
26 5 01/07/2025

AMILTON
DE

CARVALHO
24 5 01/07/2025

 

 

TABELA 4-B: SUPLENTES - PROFESSOR DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA

CANDIDATO PONTUAÇÃO MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃO

ROBERTO
DE LIZ

CARNEIRO
LINS

22 - -

MARINA DE
ARAÚJO

RODRIGUÊS
15 - -

KAUE
LOPES DOS

SANTOS
11 - -

GUSTAVO
KNIES

FERNANDES
8 - -

 

 

TABELA 4-C: NÃO CONTEMPLADOS - PROFESSOR DE
INICIAÇÃO ESPORTIVA

CANDIDATO INCONSISTÊNCIA 

JOSIMAR DOMINGUES
DOS SANTOS

NÃO APRESENTOU
CREF, ANEXO V -
CURRICULO SEM

ASSINATURA

DHIANCARLO MIRANDA

ANEXO V -
CURRICULO EM

DESACORDO COM O
EDITAL / ANEXO VII
- SEM ASSINATURA
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O Presidente agradeceu o apoio e trabalho de todos os membros e finalizou a etapa de avaliação dos
processos de inscrição, do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, lote 6 para Técnicos,
Auxiliares Técnicos, Atletas , e Profissional de iniciação desportiva, conforme portaria 097/2024.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erico Augusto Machado,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Koerich Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Risden Baleche,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taiane Ferreira dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rudolfo Soares,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25591553 e o
código CRC 31D01037.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749224/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ERANY LEAO DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749224 e o
código CRC 353D6D21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750682/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN CAROLINE FERREIRA BASE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750682 e o
código CRC A0A80EFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25751707/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CASSIANE BALDOINO no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25751707 e o
código CRC B2E7D346.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750563/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLI MAGALHAES FANHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750563 e o
código CRC 3D9E2207.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749197/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MIZAEL FERREIRA MASCARENHAS JUNIOR
no Processo Seletivo - Edital 001-2025-SGP no Cargo 0114 - MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749197 e o
código CRC 51A10BA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749612/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CELIANA DOS SANTOS PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749612 e o
código CRC 320DA9E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748567/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA FRANCIELE MORSCH DOS SANTOS
no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748567 e o
código CRC 82F664F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749335/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NIVEA ROGERIA CORDEIRO BARBOSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749335 e o
código CRC 3BB7C33C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747510/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor TIAGO COSTA MEDEIROS no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747510 e o
código CRC 7B709F54.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748222/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor SAMUEL MARTINS LLIVI VELASCO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0264 - Técnico em Segurança do
Trabalho, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748222 e o
código CRC BEAC313C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748420/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIZ BATISTA GONCALVES DO AMARAL no
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Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748420 e o
código CRC 2D72A6B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749369/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RODOLFO FREDERICO GAZZONI DEGRAZIA
H OWES no Processo Seletivo - Edital 001-2025-SGP no Cargo 0114 - MEDICO
PLANTONISTA CIRURGIAO GERAL, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749369 e o
código CRC A72D32F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747391/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINEIA TRINDADE DOS SANTOS
ALVES no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

76 de 147

Nº 2733, terÃ§a-feira, 10 de junho de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747391 e o
código CRC E74B63B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749633/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KETHERYN ADNA SOUZA DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 001-2025-SGP no Cargo 0114 - MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749633 e o
código CRC 8A2B24BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747574/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE DO AMARAL DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747574 e o
código CRC 6A16EF96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748229/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SCARLET DOS SANTOS HOFFMAN no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748229 e o
código CRC 12E1647B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748654/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIANE SILVA FONSECA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748654 e o
código CRC 2097B5E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749411/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE VIZENTAINER ROSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749411 e o
código CRC 87BB3210.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748321/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLA JESSICA ALVES DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748321 e o
código CRC BF661858.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748409/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CELIA PEREIRA DA CUNHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0264 - Técnico em Segurança do Trabalho,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748409 e o
código CRC 2DA75AC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25751701/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANE VALDUGA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2025-SGP no Cargo 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25751701 e o
código CRC F70CF631.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750555/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JULIANE DE LIMA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750555 e o
código CRC B3325F31.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750483/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMAR ALMEIDA DLUGOKENSKI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750483 e o
código CRC 6988C5CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750415/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANILDE FAGUNDES KOTH no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750415 e o
código CRC 9D2D0E48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749966/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARLON WILLFRIED FRITZE SOARES no
Processo Seletivo - Edital 001-2025-SGP no Cargo 0285 - MEDICO PSIQUIATRA, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749966 e o
código CRC C7CA8243.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25751317/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EMERSON DE MORAES NEGRINI no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0264 - Técnico em Segurança do Trabalho,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25751317 e o
código CRC 6A17567F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750340/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOELMA FERREIRA DE OLIVEIRA QUEIROZ
no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750340 e o
código CRC 26AC671D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749947/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PAULINO no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749947 e o
código CRC 6DE66448.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25751170/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA MACHADO REBOLLO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25751170 e o
código CRC 3EBEEAA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25751022/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTONIO SERGIO DOS SANTO no Processo
Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de
Museus, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25751022 e o
código CRC EC1655C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750848/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIZABETH APARECIDA DE CASTRO
MENDONCA FONTES no Processo Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 -
Assistente Cultural - Monitor de Museus, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750848 e o
código CRC F750D19C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750248/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA ERICA BENTO BECKER no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750248 e o
código CRC 36AAFB77.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750210/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE MACHADO DE CAMARGO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750210 e o
código CRC 7F0C20E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750171/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SOELI APARECIDA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750171 e o
código CRC FBBAD578.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750110/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA ROSA DA SILVA CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750110 e o
código CRC F16D588A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25750023/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA BELTRAME PINTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25750023 e o
código CRC A08A23C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749864/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL LEAL ALVES no Processo Seletivo -
Edital 001-2025-SGP no Cargo 0285 - MEDICO PSIQUIATRA, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749864 e o
código CRC E8DF6CD8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749854/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA VIEIRA SCOTTI SALLES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749854 e o
código CRC CBE1188E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748810/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CARINE DE MOURA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
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para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748810 e o
código CRC 9C58B908.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749748/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA FAE no Processo Seletivo - Edital
001-2025-SGP no Cargo 0124 - MEDICO REUMATOLGISTA, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749748 e o
código CRC B8A2F55B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749749/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA BARBOSA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749749 e o
código CRC 4EFC621A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25744668/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMEIRE BRASIL DE OLIVEIRA SOARES
no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744668 e o
código CRC 1D5A449E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745364/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE KNIES no Processo Seletivo - Edital 003-
2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745364 e o
código CRC C3C6B491.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25744409/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RIAME CRISTIANA OLIVEIRA BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744409 e o
código CRC 834F8012.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25744816/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TUANE CRISTINA XAVIER DE AMORIM no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744816 e o
código CRC 499D5237.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745405/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ERICK BRANCO DOS SANTOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745405 e o
código CRC 8A630889.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745530/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FATIMA IAGUSESKI no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745530 e o
código CRC 6C2C7EA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25744894/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA CORREA DA SUVA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744894 e o
código CRC 872715D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745568/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUANA SCHLINDWEIN IMHOF no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745568 e o
código CRC A8E75546.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746169/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EDNILSON DE LIMA ALMEIDA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746169 e o
código CRC E5995825.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745672/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CARVALHO MESQUITA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745672 e o
código CRC 8E9ECF84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748495/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINA ROSWITHA SANTOS RIBEIRO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748495 e o
código CRC 6E5AB77D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746383/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSDER DA SILVEIRA MARTINS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746383 e o
código CRC 0D0B1D07.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25744975/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA FORTUNATO ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25744975 e o
código CRC F315E56F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745685/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANA CRISTINA PIONTKOSKI no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0269 - Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
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na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745685 e o
código CRC B8466C57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746206/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILENE CATARINE SILVA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746206 e o
código CRC 418D34F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746389/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA MAIA BONARRIGO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746389 e o
código CRC 1AFC4717.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746273/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ALICE SANDRI LANKEWICZ no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746273 e o
código CRC 165D1E8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746458/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCISCA KELLY DA CUNHA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746458 e o
código CRC 66EF76F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745217/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GENINE MARTINIACKI DE LIMA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745217 e o
código CRC 3327DFF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25749681/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LICIANA ANDREA KIENEN no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749681 e o
código CRC 8B742C64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745245/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA VANESSA MEDEIROS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745245 e o
código CRC A02B1AFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745791/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CRISTINA DE LIMA CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745791 e o
código CRC C872DA92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746499/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ACACIA APARECIDA CORDEIRO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746499 e o
código CRC 7B90404C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746606/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSECARLA BARBOSA TEIXEIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746606 e o
código CRC E8FDB89D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25745955/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA MARTINS DUARTE MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745955 e o
código CRC 459ED24E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746699/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA JULIA MARION no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746699 e o
código CRC DD837B06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746026/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FLAVIA DOS SANTOS WALTER no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
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endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746026 e o
código CRC 9FA8D5C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746061/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE SILVA no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746061 e o
código CRC ABC84CC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25746858/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EVERTON DE ARAÚJO OLIVEIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25746858 e o
código CRC BED39C7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747293/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA DELA LIBERA DOS ANJOS
MARTIMIANO no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747293 e o
código CRC 98744321.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747390/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JAMES JIMENEZ HERNANDEZ no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747390 e o
código CRC B3FE0592.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747494/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANE APARECIDA BARAUNA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747494 e o
código CRC A97DCE7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747870/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA PIVA no Processo Seletivo - Edital 001-
2025-SGP no Cargo 0124 - MEDICO REUMATOLGISTA, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747870 e o
código CRC 17D0C9FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747942/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIZI CRISTINI WASCHEL no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747942 e o
código CRC 56946F73.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748081/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCISCA CRISTINA MENDONCA DE
MOURA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748081 e o
código CRC AB3EFB33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25747094/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO DE OLIVEIRA no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25747094 e o
código CRC 618DC074.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25748722/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA AURELIA BEVILAQUA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2025, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25748722 e o
código CRC AD25C099.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25660990/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 049/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90049/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de Gradil
móvel, a serem utilizados pelo setor dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de
Joinville – DETRANS, no cumprimento de suas respectivas competências, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: ODIMAR GOMES DA SILVA LTDA - Item 1 - R$ 29,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2025, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25660990 e o
código CRC 7D9AF178.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25714351/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 078/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90078/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de
manutenção, conservação e implantação de sinalização horizontal em tinta acrílica, plástico a
frio metilmetacrilato (MMA) bicomponente, laminado elastoplástico, dispositivos
delimitadores, remoção de sinalização (fresagem) incluindo o fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários para os serviços, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo valor global, quais sejam: Sinalizações
São Miguel Ltda, R$ 9.447.929,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2025, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25714351 e o
código CRC 11067A44.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25668007/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 075/2025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem - fios cirúrgicos, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 37, R$ 9,90; item 76, R$ 3,94;
item 82, R$ 2,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2025, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25668007 e o
código CRC EC3C53DC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25658756/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
281/2025, visando a Contratação de empresa especializada para Construção da UBSF e Vila
da Saúde Anaburgo, na Data/Horário: 04/07/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
AE676C23A28585D27B5ACA036B902B277C4A32CC.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/06/2025, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/06/2025, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25658756 e o
código CRC 056F5EF2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 25686074/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Homero Marinho Gondim, CPF/CNPJ nº 979.387.932-72.

Auto de Infração Ambiental nº1574, lavrado em22/04/2025.

Local da infração: Rua Major Vieira, nº 77. Bairro: Floresta.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.103791-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.227619-2

Notificação Ambiental nº 2886

Não cumrpiu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.AAJ.PAA.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 09/06/2025, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25686074 e o
código CRC 64E19E19.

 

ERRATA SEI Nº 25749810/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2025.

No Decreto nº 60.143 de 27 de maio de 2024,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2475, de 28 de maio de 2024,

 

Onde se lê:

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de julho de 2024, na Secretaria da Educação, a partir de
03 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Leia-se:

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de julho de 2025, na Secretaria da Educação, a partir de
03 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

130 de 147

Nº 2733, terÃ§a-feira, 10 de junho de 2025



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25749810 e o
código CRC 016A9A52.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 003/2025

 

Institui e dispõe sobre as diretrizes gerais para a
formatação da documentação e do Projeto Legal para
instruir o processo de instalação ou regularização de
abrigo, cobertura e toldo. 
 

O Diretor Executivo, André Luis Matiuzzi, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 44.303 de 23 de setembro de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, em especial seu artigo 11, §2º, assina este ato em
substituição ao Secretário de Meio Ambiente.

 

 

 CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Estabelecer normas visando à padronização dos procedimentos referentes
ao processo de instalação ou regularização de abrigo, cobertura e toldo que tramitam perante a
Secretaria de Meio Ambiente no Município de Joinville. 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta normativa considera-se: 

I - Procurador: é aquele que, em sentido genérico, representa outrem mediante
autorização escrita do representado; 

II - Proprietário: pessoa física ou jurídica detentora do domínio do imóvel
conforme registro ou averbação na matrícula do Registro de Imóveis; 

III - Interessado: aquele cujo nome figurará na certidão emitida, conforme dados
informados no momento do protocolo do requerimento; 

IV - Profissional Habilitado: profissional registrado perante os órgãos
fiscalizadores do exercício profissional, respeitadas as atribuições e limitações consignadas por
aqueles organismos.
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V – Toldo instalado na edificação: estrutura metálica com projeção máxima de 2
m. (dois metros) sobre o recuo frontal e 0,8 m (oitenta centímetros) sobre os afastamentos laterais e
de fundos.

VI – Abrigo, cobertura ou toldo com apoio no solo: construção provisória ou
permanente de proteção contra o efeito de alguns agentes agressivos junto a fachada, constituindo
pequena construção aberta, sem vedação lateral, edificada junto a uma via pública em madeira ou
estrutura metálica com cobertura em telhas metálicas, cerâmicas, vidro ou fibrocimento.

 

Art. 3º Compete à Secretaria de Meio Ambiente promover o recebimento e a
análise do processo protocolado, expedindo ofícios quando constatada a inadequação ou ausência
de documentos necessários à instrução processual, expedir as devidas autorizações/alvarás quanto
atendidos os requisitos legais e promover o indeferimento dos processos nos termos desta normativa.

Parágrafo único. Os processo somente serão aprovados após o atendimento de
todos os índices urbanísticos previsto na Lei Complementar nº 470/2017.

 

Art. 4º Compete ao requerente/interessado acompanhar a tramitação de seu
requerimento, promovendo a retirada dos ofícios expedidos, as adequações solicitadas pelo órgão
ambiental, a reapresentação do processo para análise e demais atos necessários ao andamento do
processo.

 

Art. 5º Compete aos profissionais que subscreverem os projetos/plantas a
responsabilidade pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções cabíveis, bem como pela
adequação destes às normas aplicáveis.

 

Art. 6º Os documentos provenientes dos processos serão emitidos em nome do
Interessado.

 

Art. 7º O processo para Alvará de Construção para abrigo, c obertura ou toldo
com apoio no solo, será autuado e tramitado exclusivamente eletronicamente via Sistema Aprova
Digital, concomitantemente ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Parágrafo único. Os processos para autorização de abrigo, cobertura ou toldo com
apoio no solo devem ser autuados dentro do processo específico para sua tipologia (Ex.
Unifamiliar, Multifamiliar ou atividade Econômica), considerando o mesmo como ampliação ou
construção.

 

Art. 8º O processo para autorização de Toldo instalado na edificação, deverá ser
autuado em meio físico por intermédio do processo simplificado de Autorização de Toldo.

 

Art. 9º Os documentos e os instrumentos técnicos, necessários à instrução
processual, obedecerão ao disposto nos marcos legais e deverão ser juntados e adequadamente
classificados.

§1º Os documentos apresentados, incluindo os projetos/plantas, devem estar
conforme a legislação e as normativas aplicáveis, incluindo a norma vigente relativa ao Sistema de
Coordenadas a ser utilizado. 
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§2º Em todas as peças gráficas deverão ser observados os princípios gerais
dispostos nas Normas Técnicas de desenho técnico e Representação de projetos. 

§3º Os documentos apresentados devem estar dentro de seu prazo de validade. 

§4º No caso de juntada de documentos e/ou informações em desacordo com as
normativas, o processo será devolvido para adequações, por intermédio de Ofício.

 

Art 10. Dependendo da complexidade do projeto e para garantir a compreensão
do mesmo, poderão ser solicitadas outras peças gráficas ou documentos complementares conforme
legislação específica. 

 

Art. 11. Permitir-se-á a autuação de processos com divergências entre as
dimensões do lote expressas no documento de propriedade e a dimensão real, devendo o projeto
representar obrigatoriamente as medidas reais.

Parágrafo único. Para os casos descritos no caput, expedição de
autorização/alvará somente será realizada quando apresentado o documento de propriedade
retificado ou atualizado, quando efetuado parcelamento do solo (desmembramento ou unificação de
lotes).

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO DE TOLDO INSTALADO NA EDIFICAÇÃO

 

Art. 12. O requerente deverá obter a guia para quitação da taxa de análise por
intermédio do site: http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/protocolo, Opção: Atendimento SAMA -
Demais Serviços, Serviço: Autorização de Toldo.

 

Art. 13. Posteriormente, o requerente deverá apresentar junto ao Setor de
Atendimento desta Secretaria a seguinte documentação, sob pena de indeferimento: 

I - Procuração e documento de identificação do Procurador; 

II - Documento de identificação do responsável pela inserção dos dados no
processo;

III - Guia quitada do preço público para análise; 

IV - Certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida por Cartório de
Registro de Imóveis, com data não superior a 30 (trinta) dias da emissão; 

V - Planta de localização, em que seja possível garantir a correta identificação da
localização do imóvel na quadra, logradouro(s) e ponto(s) de referência. Não será permitida a
inclusão de imagens de satélite sem a devida vinculação de fonte ou permissão de utilização; 

VI - Alvará de construção da edificação existente;

VII - Croqui ou planta simplificada para toldo, contendo: 

a) Implantação demonstrando área existente, área do toldo com identificação do
material da estrutura e da cobertura e dimensões do lote conforme matrícula apresentada. 

b) Selo padrão com o título - Projeto Legal indicando a tipologia, local da obra,
identificação do interessado e autor do projeto, com espaço para o carimbo de deferimento. 
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c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de montagem ou execução.

d) Representar as cotas utilizando a mesma unidade de medida, observando:
quando a unidade de medida for o metro, as medidas totais, lineares ou áreas, deverão conter
precisão de 2 (duas) casas decimais; e quando a unidade de medida for o centímetro, as medidas
totais, lineares ou áreas, deverão ser números inteiros, sem casas decimais. 

e) Indicar corpo hídrico, quando houver, atendendo a legislação vigente.

 

CAPÍTULO III 

DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA COBERTURA, ABRIGO OU TOLDO COM
APOIO NO SOLO

 

Art. 14. O interessado deve dar entrada no processo por intermédio do Sistema
APROVA Digital (aprova.joinville.sc.gov.br) dentro do processo específico para sua tipologia (Ex.
Unifamiliar, Multifamiliar ou atividade Econômica), considerando o mesmo como ampliação ou
construção, juntando a documentação requerida incluindo: 

I - Procuração e documento de identificação do Procurador;

II - Documento de identificação do responsável pela inserção dos dados no
processo; 

III - Certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida por Cartório de
Registro de Imóveis, com data não superior a 30 (trinta) dias da emissão;

IV - Declarações de Responsabilidades, que constam no Anexo I e II, assumindo
assim a responsabilidade na observância e cumprimento da legislação pertinente e as normas
técnicas vinculadas; 

V - Alvará de construção da edificação existente;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de projeto e montagem ou execução.

VII - Pranchas do Projeto Legal em formato PDF, onde cada arquivo deverá
corresponder a uma peça gráfica, sendo denominados conforme sua ordem e conteúdo (por
exemplo: Prancha01_03_implantação.pdf; Prancha02_03_pavimento_superior.pdf;
Prancha03_03_esquema_vertical.pdf), sendo composta por: 

§ 1° Prancha com a planta de Implantação em escala 1:200 ou 1:100, conforme
formato A3 ou A2, respectivamente, contendo: 

a) Quadro de áreas e quadro de índices urbanísticos, conforme Anexo III.

b) Representação de cada segmento do perímetro que define o lote com traço
contínuo (linha cheia) em espessura de aproximadamente 1mm (milímetro), na cor vermelha (RGB
255,0,0 ou aproximado) e indicação das dimensões destes segmentos. As dimensões deverão estar
em conformidade com as constantes no documento de propriedade do imóvel. 

c) Indicação do(s) logradouro(s) público(s) com a(s) respectiva(s)
denominação(ões). 

d) Representação do perímetro do pavimento térreo da edificação, com a
indicação das dimensões gerais e simbologia indicada na legenda. 

e) Indicação das distâncias do(s) recuo(s) frontal(is), dos afastamentos laterais e
fundos com cotas perpendiculares aos limites do lote até o ponto mais avançado da edificação. 
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f) Indicação das tipologias (exemplos): a) residência, b) edícula, c)varanda,
d)garagem. 

g) Indicação dos anteparos da platibanda com suas dimensões e/ou indicação de
existência de aberturas perpendiculares a menos de 0,75 m das divisas; 

h) Representação das edificações existentes legalizadas, quando houver, com
simbologia padrão sólida na cor cinza claro (RGB 192,192,192 ou aproximado). Consideram-se
existentes as edificações que possuem alvará de construção, certificado de vistoria e conclusão de
obras ou averbadas na matrícula do imóvel; 

i) Indicação, quando houver, de cursos d`água, tubulação de drenagem pluvial,
linhas de alta tensão e ferrovias e suas respectivas áreas de preservação permanente e áreas não
edificáveis. 

j) Indicação, quando houver, de áreas atingidas por prolongamento ou
alargamento de vias e faixas de domínio de rodovia;

k) Indicação, quando presente, dos seguintes itens construtivos: legenda da
simbologia utilizada e indicação de linhas de cortes. O corte deve privilegiar a demonstração da
altura da edificação junto às divisas do lote e desníveis do terreno; Norte; 

l) Indicação das áreas existentes. 

§ 2°Prancha com Esquema Vertical em escala 1:200 ou 1:100, conforme formato
A3 ou A2, respectivamente, contendo: 

a) Representação vertical esquemática da edificação demonstrando o gabarito
conforme RN (Referência de Nível), conforme posição do corte indicado na planta de implantação
e/ou planta esquemática de perímetro;

b) Representação da linha do perfil natural do terreno (PNT) na cor vermelha
(RGB 255,0,0 ou aproximado); 

c) Representação do solo, com simbologia adequada conforme Anexo IV; 

d) Indicação da referência de nível - RN (ponto zero definido no PNT para início
do gabarito); 

e) Cota de pé-direito da cobertura ou abrigo; 

f) Cota do gabarito (definido a partir do RN até a cobertura); 

g) Cota da altura total da edificação; 

h) Cota da altura final de todos os elementos junto às divisas do lote

i) Legenda da simbologia conforme convenções adotadas.

 j) Representação do volume edificado para abrigo da caixa da água. 

 

Art. 15 Todas as pranchas deverão conter:

 I - Espaço em branco, livre de desenhos ou quadros, com largura mínima de 17,5
centímetros, no canto direito, com altura igual ao tamanho da folha utilizada, para a inserção do
documento de Aprovação do Projeto ou Alvará de Construção; 

II - Selo padrão com o título - Projeto Legal indicando a tipologia da edificação,
local da obra, identificação do interessado e autor do projeto, conforme disposto no Anexo V; 

III - A assinatura digital e certificada do autor do projeto;

IV - Representar as cotas utilizando a mesma unidade de medida, observando:
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quando a unidade de medida for o metro, as medidas totais, lineares ou áreas, deverão conter
precisão de 2 (duas) casas decimais; e quando a unidade de medida for o centímetro, as medidas
totais, lineares ou áreas, deverão ser números inteiros, sem casas decimais; 

V - Utilizar como padrão o formato de folha A3, conforme a Associação de
Normas Técnicas (ABNT) preferencialmente ou folha A2, quando a escala de representação não
for compatível ou tornar-se ilegível no formato A3.

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16. O processo será indeferido nas seguintes hipóteses: 

I - Após a terceira análise, caso não tenham sido atendidas integralmente ou
justificadas as solicitações contidas no Ofício; 

II - Ausência de movimentação do processo por parte do requerente por 06 (seis)
meses; 

III - Não ser possível a aprovação do requerimento, considerando a legislação
aplicável. 

Parágrafo único. Caso haja interesse, o requerente poderá iniciar novo protocolo
para atendimento da solicitação, devendo atender a legislação vigente e apresentar documentos
atualizados, quitando a respectiva guia de análise. 

 

Art. 17. Fica revogada a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 008/2023 da
Secretaria de Meio Ambiente publicada em 22/11/2023.

 

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor em na data da sua publicação. 

 

 

Documentos anexos a esta normativa: 

Anexo I - Declaração do Responsável Técnico ( 0018786118). 

Anexo II - Declaração Proprietário (0018786125). 

Anexo III - Prancha Implantação (0018786140). 

Anexo IV - Prancha Esquema Vertical ( 0018786151). 

Anexo V - Selo Padrão (0018786171).

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2025, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25732469 e o
código CRC BD2981BF.

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO SEI Nº 25620989/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2025.

A Comissão Permanente de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria nº 3508/2025, torna público
aos interessados, em especial às empresas participantes do PROCESSO DE LICITAÇÃO
PÚBLICA INTERNACIONAL – LPI Nº 001/2023, que tem como objeto
a CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E
EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DE OBRAS,
COMISSIONAMENTO/STARTUP, TREINAMENTO E PRÉ OPERAÇÃO E
OPERAÇÃO ASSISTIDA DO SISTEMA PRODUTOR PIRAÍ SUL, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, que resultou em FRACASSADA devido aos motivos registrados nas ATAS
DE JULGAMENTO, disponíveis através do site da Companhia Águas de Joinville. Desta forma,
abre-se a contagem do prazo recursal, em conformidade com o item IAL 37.1 da Solicitação de
Ofertas (SO). Deste modo o recurso deverá ser interposto por escrito e protocolado, dirigido à CPL,
na Companhia Águas de Joinville - Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, CEP 89216-
202, no município de Joinville/SC, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do dia útil
subsequente à divulgação do resultado da licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville (DOEM), ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazões em
igual número de dias (5 dias úteis), que começarão a correr no dia útil subsequente ao encerramento
do prazo recursal, não sendo admitidos os envios por fax ou correio eletrônico – e-mail. 

 

 
GUILHERME JOSE STUMPF 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
 
 

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO
Membro da Comissão Permanente de Licitações

 
 

JOSE LUIS SOUZA LEITE
Membro da Comissão Permanente de Licitações

 

PORTARIA Nº 3508/2025 - Institui os Presidentes e Membros da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e
Membro de Equipe de Apoio.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Empregado(a) Público(a), em 05/06/2025, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 05/06/2025, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luis Souza Leite,
Empregado(a) Público(a), em 05/06/2025, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25620989 e o
código CRC 31CDBA1C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
25696887/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 030/2025, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada no serviço de locação de motocicletas sem motorista/condutor. Diante dos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa BEMLOCAR LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2025, às 18:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2025, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25696887 e o
código CRC 9D716854.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
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25551776/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 066/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de descartáveis e dispensers. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa J
A DISTRIBUIDORA LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2025, às 18:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2025, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25551776 e o
código CRC 9F8C35A3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 327/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
181/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 009/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25722285 e o
código CRC 86D350A8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 317/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
186/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SUPERLAB
PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
LABORATORIAIS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 050/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
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formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25668046 e o
código CRC 1A9F60D3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 325/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
079/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MERCK S/A,
que tem por objeto a aquisição de equipamentos de uso laboratorial, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 034/2025.

 

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente
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Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Liana Ruwer, Matrícula n° 799 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/06/2025, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25711929 e o
código CRC 7E38EEF7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 329/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
183/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GRANADA
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 009/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/06/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25723329 e o
código CRC B5ABBA3A.
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